
Santa Maria do Oeste
P*E FE ITURA M UNI C$P,AI-

CNPJ: 95.684.5 44/0001-26

T,Er No 5L5/2OL8

Stn{tffa: Dec]ara de Utilidade
Pública o Consel-ho de
Segurança de Santa Maria do
Oeste / PR.

A cÂuane MUNrcrpAL DE SANTA MARrA Do oESTE-PR, APRovou e EU
pREEErro MUNrcrpAr DE SANTA MARIA Do oESTE, ESTADo Do eanaxÁ, no
uso de suas atribuições conferldas na Lei Orgânica deste Municipio
no Artigo 62, sanciono a seguinte;

LE]

Art. 1o: Fica decl-arado de Utilidade Pública, nos termos da Lei
Municipal no00B /200I, de 15 de maio de 2007, o CONSELHO

couuNrrÁRro DE SEGURANÇA DE sANTA MARrA Do oESTE (coNSEG).

Àrt. 2"2 A entidade referida no art. 10 deverá apresentar à
Comissão Competente da Câmara de Vereadores de Santa Maria do
Oeste, com cópia para o Executivo Municlpal- até o dia 31 (trintas
e um) de dezembro de cada ano, relatório circunstanciado dos
serviços prestados à coletividade no ano precedente, bem como
movj-mentação financeiras, conforme art. 20 da Lei 008/2007.

Art. 3o: Será objeto de Lei revogados os efeitos de declaração
de Utilidade Pública concedida à entidade, quando:

I - Deixar de cumprir a exigências do art. 2o desta Lei;

II Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar
serviços nestes compreendidos ou quando solicitados pela
municipalldade, salvo este úl-timo por justo motivo;

III Altera a sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias
contados da averbação no Registro Público, deixar de enviar a

mesma à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova Lei;
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IV Eleger nova
púb1ica e deixar de
diretores

após esta declaração de utilidade
a idoneidade moral de seus novos

diretoria
comprovar

Art. 4o z Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de
do mês de outubro 1f0) do

do Oeste, âo décimo ( 10" ) dia
mil e dezoito (2018).

Santa Maria
ano de d
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Ofício no 11412018 Santa Maria do Oeste, 02 de outubro de 2018

Senhor Prefeito:

Comunicamos a Vossa Excelência que em Sessão Ordinária do

dia 01 de outubro de 2018, foi aprovado por unanimidade o Projeto de Lei de

autoria do Poder Legislativo Municipal no 00712018, conforme cÓpia em anexo.

Sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os

referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente

Rozelia d Saldanha,
:J

Secretária Adm i nistrativa

DD. Senhor

JOSE REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito tttlunicipal

Santa Maria do Oeste - PR
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do Oêste - PR, CEP: 85230-000

camaramun il.com

O Vereador ÉtlO JOSÉ MELO MACHADO, usando de suas atribuições que lhe são

conferidas por lei, subscrito pelos vereadores AGUINALDO PAZ DE MOURA, ARIVAL

GONçALVES FERREIRA, CLARICE NUNES PEREIRA, e JACIR ZIERHUT, apresentam à

judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores de SANTA MARIA DO OESTE-PR, o

seguinte:

PRoJETO DE LEI O07l2A§ (LEGISIATIVO)

SÚfUUU: Declara de Utilidade Pública o

Conselho Comunitário de Segurança de Santa Maria do

Oeste - PR, CONSEG.

Art. le Fica declarado de Utilidade Pública, nos termos da Lei Municipal ne

008/20001, de 15 de maio de 2001, o CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANÇA DE

SANTA MAR|A DO OESTE (CONSEG).

Art. 2e A entidade referida no art. l.e deverá apresentar à Comissão Competente

da Câmara de Vereadores de Santa Maria do Oeste, com cópia para o Executivo

Municipal até o dia 31 (trinta e um) de dlezembro de cada ano, relatório circunstanciado

dos serviços prestados à coletividade no ano precedente, bem como movimentações

financeiras, conforme art. 2e da Lei008/2001.

Art. 3e Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública

concedida à entidade, quando:

I - deixar de cumprir a exigência do art. 2s desta Lei;

[| - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes

compreendidos ou quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo

motivo;

III - alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da

averbação no Registro Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para

tornar-se objeto de nova lei;

IV - eteger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de

comprovar a idoneidade moral de seus novos diretores.

\



, CEP: 85230-000

comcamaramun

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Santa Maria do oeste PR,06 de setembro de 2018'

AGU DE MOURA

ARIV FERREIRA

CLA PEREIRA
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